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RETIFICAGAO DE LAUDO RADIOLOGICO

Laudo é o instrumento escrito utilizado por especialistas com a finalidade de apresentar suas
conclusdes/opinides técnicas, de forma fundamentada, em relacdo a analise feita no objeto do
exame/pericia. Com efeito, no caso de exames radioldgicos e de diagndstico porimagem, o laudo
deve ser emitido apds a interpretacdo feita pelo especialista, vinculando o seu emissor a
responsabilidade quanto ao que nele for apresentado.

A RDC 302/2005 nao ¢é aplicavel diretamente aos exames de radiologia e diagnéstico por
imagem, posto que regulamente procedimentos relativos a exames de natureza clinica. Porém,
a sistematica de retificacdo de laudo contida no item 6.3.8.1 pode ser assimilada por analogia,
posto que corrobore o que ja é permitido pelo Cédigo de Etica Médica.

Desse modo, se o médico radiologista verificar que ha informagédo que deve ser retificada no
laudo por ele elaborado, devera assim proceder, retificando o laudo naquilo que for preciso,
mediante novo laudo no qual faga referéncia ao laudo retificado, valendo-se para tanto da
autonomia profissional conferida pelo Cédigo de Etica Médica (artigo 7°), procedendo de imediato
a comunicagao ao médico assistente a quem foi remetido o exame e o laudo.

Porém, é inescusavel a responsabilidade do médico especialista em relacdo as conclusdes
técnicas que lancar no laudo, mesmo que depois venha retifica-lo, nos moldes do que dispdem

os artigos 31 e 32 do Cédigo de Etica Médica.

www.cbr.org.br Av. Paulista, 37 - 7° andar, ¢j. 71 Filiado }: e B
11 3372 4544 S0 Paulo | SP - CEP 01310-100 L RIviE



